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EDI2026-011 | 2026.05.19 

EDITAL DE CANDIDATURAS AOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO 

 

Processo de candidatura aos Cursos de Pós-Graduação, da Escola Superior de Saúde de 

Santa Maria, para o ano letivo de 2026/2027. 

 

1. Os cursos de Pós-Graduação não são conferentes de grau académico, e, para o ano letivo 

2026/2027 a Escola Superior de Saúde de Santa Maria irá abrir vagas para os seguintes: 

− Amamentação (Duração: 12 meses) – 30 vagas; 

− Business Intelligence e Analytics em Saúde (Duração: 10 meses) – 30 vagas; 

− Cuidados Intensivos, Emergência e Doente Crítico (Duração: 10 meses) – 30 vagas; 

− Cuidados Paliativos (à distância – Duração: 10 meses) – 30 vagas; 

− Emergências Pediátricas (Duração: 10 meses) – 30 vagas; 

− Enfermagem de Reabilitação (Duração: 10 meses) – 30 vagas; 

− Enfermagem em Emergência Extra-Hospitalar (Duração: 10 meses) – 30 vagas; 

− Enfermagem no Desporto (Duração: 10 meses) – 30 vagas; 

− Enfermagem Oncológica (Duração: 10 meses) – 30 vagas; 

− Enfermagem Robótica (Duração: 10 meses) – 30 vagas; 

− Fisioterapia em Condições Músculo-esqueléticas (Duração: 10 meses) – 30 vagas; 

− Fisioterapia em Operações de Emergência, Catástrofe e Ação Humanitária (Duração: 

08 meses) – 30 vagas; 

− Fisioterapia em Pediatria (Duração: 10 meses) – 30 vagas; 

− Gestão dos Serviços de Saúde (Duração: 06 meses) – 30 vagas; 

− Instrumentação Cirúrgica (Duração: 10 meses) – 30 vagas; 

− Prevenção e Controlo de Infeções em Unidades de Saúde (Duração: 10 meses) – 30 

vagas; 

− Saúde da Criança, Jovem e Família (Duração: 10 meses) – 30 vagas; 
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− Saúde da Mulher (Duração: 10 meses) – 30 vagas; 

− Supervisão Clínica em Enfermagem (Duração: 10 meses) – 30 vagas; 

− Viabilidade Tecidular e Feridas (Duração: 10 meses) – 30 vagas; 

 

2. Se houver um número de candidatos inferior a 15 (quinze), a ESSSM reserva-se no direito de 

não abrir o curso. 

 

3. A seriação é efetuada pela ordem de candidatura e após a validação do pagamento da mesma, 

por data e hora que é efetuado o pagamento da candidatura. Em caso de empate, o mesmo é 

efetuado através da data e hora que o candidato lacrou a candidatura. 

 

4. Podem candidatar-se a um dos cursos de Pós-Graduação: 

− Amamentação – Profissionais de Saúde detentores de grau de Licenciado ou equivalente 

legal; 

− Business Intelligence e Analytics em Saúde - Profissionais de Saúde detentores de grau 

de Licenciado ou equivalente legal; 

− Cuidados Intensivos, Emergência e Doente Crítico – Profissionais de Saúde detentores 

de grau de Licenciado ou equivalente legal; 

− Cuidados Paliativos – Profissionais de saúde detentores do grau de Licenciado 

(enfermeiros, médicos, fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, terapeutas da fala, 

psicólogos, farmacêuticos, assistentes sociais, nutricionistas, gerontólogos, e outras 

áreas afins); 

− Emergências Pediátricas – Licenciados em Enfermagem ou equivalente legal; 

− Enfermagem de Reabilitação – Licenciados em Enfermagem ou equivalente legal; 

− Enfermagem em Emergência Extra-Hospitalar – Licenciados em Enfermagem ou 

equivalente legal; 

− Enfermagem no Desporto – Licenciados em Enfermagem ou equivalente legal; 

− Enfermagem Oncológica – Licenciados em Enfermagem ou equivalente legal; 



 

Mod 215-0 EDI2026-011 Página 3 de 6 

 

− Enfermagem Robótica – Licenciados em Enfermagem ou equivalente legal; 

− Fisioterapia em Condições Músculo-esqueléticas – Licenciados em Fisioterapia ou 

equivalente legal; 

− Fisioterapia em Operações de Emergência, Catástrofe e Ação Humanitária – 

Licenciados em Fisioterapia ou equivalente legal; 

− Fisioterapia em Pediatria – Licenciados em Fisioterapia ou equivalente legal; 

− Gestão dos Serviços de Saúde – Profissionais de saúde e outras áreas, detentores do 

grau de licenciado; 

− Instrumentação Cirúrgica – Licenciados em Enfermagem ou equivalente legal; 

− Prevenção e Controlo de Infeções em Unidades de Saúde – Licenciados em 

Enfermagem ou equivalente legal; 

− Saúde da Criança, Jovem e Família – Licenciados em Enfermagem ou equivalente legal; 

− Saúde da Mulher – Licenciados em Enfermagem ou equivalente legal; 

− Supervisão Clínica em Enfermagem – Licenciados em Enfermagem ou equivalente 

legal; 

− Viabilidade Tecidular e Feridas – Licenciados em Enfermagem ou equivalente legal; 

 

Os interessados a inscreverem-se aos Módulos Isolados, de qualquer curso, devem enviar o 

pedido através do seguinte e-mail: ingresso@santamariasaude.pt. A inscrição fica pendente de 

aprovação do Conselho de Direção da ESSSM. 

 

5. A candidatura é feita online através de um link disponibilizado no website 

(www.santamariasaude.pt), no separador “Candidatos” –> “Candidaturas”. 

Os documentos a submeter obrigatoriamente no ato da candidatura são: 

− Documento de identificação (submissão facultativa, devendo o mesmo ser 

apresentado no ato da matrícula para validação dos dados fornecidos); 

− Documento fiscal / NIF (submissão facultativa, devendo o mesmo ser 

apresentado no ato da matrícula para validação dos dados fornecidos);  

mailto:ingresso@santamariasaude.pt
http://www.santamariasaude.pt/
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− Cédula Profissional ou Certificado das Ordens Profissionais (quando 

aplicável); 

− Diploma/Certidão comprovativa da titularidade do grau de licenciado, ou 

equivalente legal, indicando a respetiva classificação final; 

− Curriculum vitae; 

− Comprovativos dos dados constantes no curriculum vitae; 

− Fotografia tipo passe. 

Nota: Caso seja solicitado, os originais dos documentos submetidos, devem ser apresentados 

nos Serviços Académicos. 

 

Todos os candidatos colocados na lista definitiva, receberão uma notificação, na plataforma, 

com as indicações para o processo de matrícula. 

 

6. A não satisfação destas disposições, bem como, das condições de apresentação de 

candidatura, conduz à sua rejeição limiar. 

 

7. Calendarização das ações:  

Procedimentos 1ª Fase 

Apresentação de candidatura 02/06 a 19/08/2026 

Lista provisória de candidatos admitidos ao curso  24/08/2026 

Apresentação das reclamações1 25 a 28/08/2026 

Apreciação das reclamações 31/08 a 02/09/2026 

Lista definitiva dos candidatos admitidos ao curso2 04/09/2026 

Matrícula (on-line) 07 a 11/09/2026 

Início dos cursos 24/09/2026 
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1 As reclamações devem ser apresentadas através da plataforma de submissão de candidaturas – “Balcão 

académico” -> “Requerimentos” -> “Reclamação dos resultados provisórios de admissão ao curso”. 

2 Após publicação da lista definitiva dos candidatos admitidos ao curso, os mesmos receberão todas as informações 

necessárias para a realização da matrícula, através da plataforma. 

 

A matrícula só fica formalizada após o estudante liquidar a taxa associada à mesma. Caso 

o mesmo não se verifique até ao fim do período de matrícula, a vaga será perdida, podendo 

ser utilizada na abertura de uma nova fase de candidaturas. 

 

Em caso de desistência de matrícula, o pedido deve ser efetuado na plataforma InforEstudante 

(“Balcão académico” -> “Requerimentos” -> “Desistência/Congelamento de matrícula). 

 

8. Propinas e Emolumentos: 

− Candidatura – 45,00€ 

− Propina mensal (1ª mensalidade paga no ato de matrícula): 

− Amamentação – propina mensal de 295,00€ por 12 meses; 

− Business Intelligence e Analytics em Saúde – propina mensal de 290,00€ por 

10 meses; 

− Cuidados Intensivos, Emergência e Doente Crítico – propina mensal de 

245,00€ por 10 meses; 

− Cuidados Paliativos – propina mensal de 270,00€ por 10 meses; 

− Emergências Pediátricas – propina mensal de 235,00€ por 10 meses; 

− Enfermagem de Reabilitação – propina mensal de 230,00€ por 10 meses; 

− Enfermagem em Emergência Extra-Hospitalar – propina mensal de 275,00€ por 

10 meses; 

− Enfermagem no Desporto – propina mensal de 220,00€ por 10 meses; 

− Enfermagem Oncológica – propina mensal de 215,00€ por 10 meses; 

− Enfermagem Robótica – propina mensal de 225,00€ por 10 meses; 
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− Fisioterapia em Condições Músculo-esqueléticas – propina mensal de 

250,00€ por 10 meses; 

− Fisioterapia em Operações de Emergência, Catástrofe e Ação Humanitária – 

propina mensal de 250,00€ por 08 meses; 

− Fisioterapia em Pediatria – propina mensal de 230,00€ por 10 meses; 

− Gestão dos Serviços de Saúde – propina mensal de 280,00€ por 06 meses; 

− Instrumentação Cirúrgica – propina mensal de 225,00€ por 10 meses; 

− Prevenção e Controlo de Infeções em Unidades de Saúde – propina mensal de 

215,00€ por 10 meses; 

− Saúde da Criança, Jovem e Família – propina mensal de 230,00€ por 10 meses; 

− Saúde da Mulher – propina mensal de 190,00€ por 10 meses; 

− Supervisão Clínica em Enfermagem – propina mensal de 215,00€ por 10 meses; 

− Viabilidade Tecidular e Feridas – propina mensal de 225,00€ por 10 meses; 

 

9. Os emolumentos devidos pelo processo de candidatura não são devolvidos em caso de 

situação de candidatura não colocada, não admitida ou desistência do candidato. 

 

10. As dúvidas ou omissões serão resolvidas pelo Conselho de Direção, que, para o efeito, 

poderá ouvir os órgãos competentes. 

 

11. Para mais informações ou esclarecimento de dúvidas, pode entrar em contacto através do 

seguinte e-mail: ingresso@santamariasaude.pt. 

 

O Presidente do Conselho de Direção 

 

 

(Prof. Doutor Vítor Coutinho) 

mailto:ingresso@santamariasaude.pt

